
Resultado 1ª Etapa do Processo Seletivo Para Designação Temporária

Pontuação 

Curricular

Escolaridade.

Nome do Candidato

EDITAL Nº Edital Nº 23/2018

Cargo Concorrido: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CRITÉRIOS DE DESEMPATE

FUNDAÇÃO HELENA ANTIPOFF

Diretoria de Planejamento Gestão e Finanças

16.789.398/0001-27

dpgf@fha.mg.gov.br

Idade = ou 

> 60 Anos?

Cursos 

ComplementaresInsc. Situação

Cód/Disciplina: 04 - ASB - Pintor

C/H 

Na Área

Nascimento T. 

Serviço

CÓDIGO / CARGO: 04 - ASB - Pintor

06 - Ensino Superior Completo CARLOS AUGUSTO SILVA GONÇALVES10,9001 Não 01 CURSO (Informática)392 2 - Classif. (Geral)30,00026/07/1983 1.825,000

05 - Ensino Superior Incompleto LUCAS RODRIGUES MACIEL8,7002 Não 02 Cursos (Atendimento e Informática)302 2 - Classif. (Geral)80,00028/08/1990 525,000

04 - Ensino Médio Completo EDMILSON VALENTIM DA SILVA8,3403 Não 01 CURSO (Atendimento)296 2 - Classif. (Geral)0,00002/08/1974 1.560,000

03 - Ensino Médio Incompleto ADAUTO HONÓRIO DOS SANTOS JUNIOR7,8844 Não Nenhum314 2 - Classif. (Geral)80,00029/06/1992 721,000

03 - Ensino Médio Incompleto CARLOS MARTINS DOS SANTOS7,4465 Não Nenhum115 2 - Classif. (Geral)3,00024/08/1975 1.574,000

04 - Ensino Médio Completo CLAYTON SOUZA CANDIDO 6,0006 Não Nenhum216 2 - Classif. (Geral)0,00021/05/1985 1.100,000

01- Ensino Fundamental Incompleto (4ª 
Série à 7ª Série - Atual 5º Ano ao 8º Ano)

GUSTAVO DA SILVA CASSIMIRO5,5007 Não 02 Cursos (Atendimento e Informática)190 2 - Classif. (Geral)80,00028/09/1996 0,000

05 - Ensino Superior Incompleto ISRAEL MOREIRA CASTILHO SOARES4,1008 Não 01 CURSO (Informática)347 2 - Classif. (Geral)0,00008/03/1985 500,000

03 - Ensino Médio Incompleto ROBERT GONCALVES TIGRE4,0569 Não Nenhum217 2 - Classif. (Geral)60,00002/06/1981 14,000

03 - Ensino Médio Incompleto DIEGO HENRIQUE DE ASSIS PEREIRA3,46010 Não 02 Cursos (Atendimento e Informática)407 2 - Classif. (Geral)0,00006/11/1991 365,000

04 - Ensino Médio Completo WEBERTH DE JESUS SOARES3,06011 Não Nenhum42 2 - Classif. (Geral)0,00021/06/1980 365,000
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2.2 - O candidato poderá concorrer somente a um cargo, devendo indicá-lo no ato da inscrição, sob pena de desclassificação. 

7.7 - Comprovada em    qualquer    tempo,    irregularidade    ou    ilegalidade    na documentação apresentada, o candidato será desclassificado do Processo Seletivo, sem prejuízo das 

medidas penais cabíveis.
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05 - Ensino Superior Incompleto OSEIAS ALVES DE LIMA2,72012 Não 02 Cursos (Atendimento e Informática)24 2 - Classif. (Geral)0,00009/06/1990 30,000

05 - Ensino Superior Incompleto BRENO GONÇALVES CRUZ2,14813 Não 01 CURSO (Informática)312 2 - Classif. (Geral)0,00017/01/1994 12,000

04 - Ensino Médio Completo JOAQUIM ELCIO FERREIRA TORRES1,65414 Não Nenhum403 2 - Classif. (Geral)1,00022/05/1977 1,000

04 - Ensino Médio Completo PAULO CESAR DA SILVA1,61415 Não Nenhum94 2 - Classif. (Geral)0,00024/11/1969 3,600

02 - Ensino Fundamental Completo MARIO FERNANDO SOUZA1,00016 Não Nenhum202 2 - Classif. (Geral)0,00001/11/1967 0,000

01- Ensino Fundamental Incompleto (4ª 
Série à 7ª Série - Atual 5º Ano ao 8º Ano)

ADELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA0,50017 Não Nenhum124 2 - Classif. (Geral)0,00001/06/1962 0,000
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